
Indicação Nº 5183/2025

Súmula: “Solicito ao Executivo Municipal 
junto a Secretaria de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos, que providencie a 
Ampliação de Lixeira Comunitária da Av. 
Benfica – Vila Santa Rita – Itapevi, ou o envio 
de seu cronograma a este nobre vereador caso 
o projeto já tenha sido iniciado”.

INDICO à Mesa, depois de ouvido o Douto Plenário na forma 
regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Marcos Godoy 
(Teco), Prefeito Municipal, para que determine através da Secretaria de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos, a Ampliação de Lixeira Comunitária 
da Av. Benfica alt. nº 592 – Vila Santa Rita – Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

A colocação de uma nova lixeira comunitária ou a substituição da atual 

por uma de maior capacidade, tendo em vista que a existente se encontra 

pequena e insuficiente para comportar a demanda de resíduos produzidos pelos 

munícipes da localidade. A lixeira comunitária atualmente instalada não 

comporta o volume de lixo gerado diariamente, resultando no acúmulo de 

resíduos ao redor do recipiente, o que causa mau cheiro, atrai animais e 

compromete a limpeza pública. 
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A colocação de uma lixeira maior no local trará mais organização, 

higiene e bem-estar aos moradores, além de contribuir para a preservação 

ambiental.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 21 de outubro de 2025.

_______________________

                                               Jonas Henrique (PSD)
Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 21 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8DPF98M44YPH5M53, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 8DPF-98M4-4YPH-5M53

In
di

ca
çã

o 
N

º 
51

83
/2

02
5 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

1/
10

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

83
62

/2
02

5 
- 

21
/1

0/
20

25
 1

5:
55

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 8
D

P
F

-9
8M

4-
4Y

P
H

-5
M

53

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8DPF98M44YPH5M53
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 8DPF98M44YPH5M53
		2025-10-21T15:55:45-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




